INDICAÇÃO N.º 0578/2014
AUTOR: Vereador Lindomar Francisco Tavares

DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues

MEDIDA/PROVIDÊNCIA:

Realizar gestões para a aquisição de uma área destinada à construção de moradias, por meio de um Programa Habitacional, para os Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas que não possuem casa própria.

JUSTIFICATIVA:

A moradia é um direito fundamental da pessoa humana, previsto no art. 6º de nossa Constituição da República. O imóvel próprio é o sonho de inúmeros brasileiros, inclusive de muitos servidores públicos municipais que ainda não tiveram condições para adquirir sua casa própria por meio de compra direta ou mesmo a oportunidade de participar de um programa de financiamento habitacional.

A celebração do supracitado programa habitacional com o Governo Federal permitirá a aquisição da tão sonhada casa própria, com um custo mais baixo que o praticado no mercado, ainda que com parcelas a perder de vista.

Patos de Minas, 11 de junho de 2014.

LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

Vereador                  



Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








